
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

I I I 
Decreto n9 1 de 24 de Julho de 1 964 

NC?4145 Macapá, 26 de março de 1984 - 211-Feira 

Governador do Territór io 
Comte . ANNIBAL BARCELLOS 

Chefe de Gabinete do Governador 
H~LIO GUARANY DE SOUZA PENNAFORT 

SIECRET AR8ADO -. 
Secretário de Administração 

Dr. AUGUSTO MONTE DE AL~!EIDA 

Secretário de Finanças 
RUBENS ANTONIO ALBUQUERQUE 

Secretário de Planejamento e Coordenação 
Dr. ANTERO DUARTE DIAS PIRES LOPES 

Secretário de Promoção Social 
Dr?. MARIA DA GLORIA OLIVEIRA AHORU! 

Secretário de Obras e Serviços Públicos 
Dr. PEDRO CARLOS DE SOUZA CAHPOS 

HINISTfRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0347 de 20 de março de 1984 

O Governador do Terri tório Federal do Arnapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem I1, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820.000132/84 - SEGUP, 

RESOLVE : 

Conceder aposentador ia , de acordo com os ar t igos 176 , 
item li e 178 , Ítem I, al~nea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481,de OS 
de dezembro de 1977 , a ROOSEVELT DA SILVA DANTAS , matrícula 
n9 2.077.578 , no cargo de Agente de Polícia , CÓdigo PC-405.~ 
Classe "B", Referência NM-29, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Território, devendo perceber proventos correspon = 
dente a Referência NM- 32 , da Classe Especial, de conformida 
de com o ar t igo 184, Ítem I , da citada Lei n9 171 1/52,acres 
cida a gratificação prevista no § 29 do artigo 17,da Lei n9 
6.861/80, observado o § 29 do artigo 102,da Constituição Fe 
deral. 

Palácio do Setentrião , em ~~capá, 20 de março de 1984, 
959 da Repúb l ica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0348 de 20 de março de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem 11, 
do Decreto- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 347 , de 11 de novembro 
de 1980, e Ofício n9 0155/84-SEGUP, 

Secretar1o de Educação e Cultura 
Prof . FRANCI SCO DE ASSIS GURGEL }!EDEIROS 

Secretário de Agricu l t ura 
Dr. LUIZ 1RAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. ED~WNDO EVEL1M COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. Jose CABRAL DE CASTRO 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ANADlR AUGUSTA FARIAS DA SILVA, ocu 
pante do cargo de Agente Administrativo , Código SA-701.C -; 
Classe "C", Ref e rência NH-27, do Quadro Permanente do Gover 
no deste Território , para exercer a função de Chefe da SeçãÕ 
de Habilitação, CÓdigo DAI-201 . 3 , do Departamento de Tr ãnsi 
to/SEGUP , a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-s e as dispos i çÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá , 20 de março de 1984, 
959 da República e 419 da Criação do Território Federal dÓ 
Amapá . 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0349 de 20 de março de 1984 

O Governador do Terr itór io Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas Felo artigo 18, ítem II, 
do Decreto- Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Decreto n9 85 . 177 , de 19 de setembro 
de 1980, e Oficio n9 0171/84- SEFIN , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear RENATO J OSÉ AJ-1ANAJÁS MAUÉS ,para exer 
cer o cargo em comissão, de Chefe da Divisão de Tributação-; 
Código DAS-101. 1, do Departamento de Tribu tação e Fiscaliza 
ção/SEFIN, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 20 de março de 1984, 
959 da República e 419 da Criação do Territór io Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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PROCURADORIA GF.RÁL 

CONTRATO N9 018/84-PROG. 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO f.YJAPÁ E A COMPANHIA DE DESENVOLV_IMENTO DO AMAPÁ
CODEASA, COM A INTERVENI~NCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
VISANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO FINANCEIRA DAS 
ATIVIDADES: EXPOSIÇÃO E FEIRA; REATIVAÇÃO DE FAZENDAS MOD~ 
LOS; DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E ASSENTAMENTO DIRIGIDO DE PRO 
DUTORES AGR!COLAS. -

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS, da 
qui por diante denominado simplesmente GOVERNO e a Companhia 
de Desenvolvimento do Amapá - CODEASA, representado pelo seu 
Diretor-Presidente, Economista HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SAN 
TOS, doravante denominado simplesmente CODEASA, com a inter 
veniência da Secretaria de Agricultura, representada pelo 
seu Titular Engenheiro Agrônomo LUIZ IRAÇÜ GUIMARÃES COLA 
RES, doravante denominada simplesmente SEAG, resolvem de co 
mum acordo firmar o presente Contrato, consoante as Cláusu 
las e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA P~IMEIRA - FUNDAMENTO· LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no que preceitua o Arti 
go 18, item XVII do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969, de acordo com a alÍneá "f" do § 29 do Artigo 126 do De 
ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O presente Contrato tem 
como objetivo a prestação de serviços da execução financei 
r a das atividades: Exposição. e Feira; Reativação e Ativação 
de Fazendas Modêlos; Defesa Sanitária Animal e Assentamento 
Dirigido de Produtores Agrícolas. 

CLÁUSULA TERCEIRA- OBRIGAÇCES: 

I - DO GOVERNO 

a) Transfer ir à CODEASA os recursos da ordem de Cr~ 
115.000.000,00 (cento e quinze milhÕes de cruzeiros) para 
atender aos objetivos da Cláusula especifica deste instru 
menta; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fi scaliza 
çao da execução do presente Contrato, através da SEAG; 

c) Assegurar a CODEASA a r emuneração de 5% (c i nco por 
cento) sobre o valor do Contrato pelos serviços mencionados 
na Cláusula Segunda deste ins trumento. 

II - DA CODEASA 

a) Aplicar os recursos de que trata este Contrato de 
acordo com os Planos de AplicaçÕes, orientaçÕes e necessida 
des apresentadas pela SEAG; 

b) Observar, obrigatoriamente , o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e estipulados em Cláusul a 
própria deste instrumento; 

c) Enviar a SEAG, mensalmente, ou quando solicitado,bo 
l e tim demonstrativo da execução financeira do presente Con 
trato; 

d) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças através de documentos hábeis,comprobatórios das 
despesas realizadas de acordo com as normas estabelecidas 
pelo GOVERNO; 

e) Manter pessoal especial izado para a execuçao do pre 
sente Contrato, sem qualquer vínculo empregatício com o GO' 
VERNO . 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO: A despesa decorrente da as 
sinatura deste Contrato, no valor de Cr$ 115.000.000,00(cen 
to e quinze milhÕes de cruzeiros) correrá à conta dos seguiE" 
tes recursos: 

a) Cr$ 35 . 000.000,00 (trinta e cinco milhÕes de cruzei 
ros) alocados ao Fundo de Participação dos Estados,DistritÕ 
Federal e Territórios, Programa 04150881.648, Elemento de 
Despesa 3.1 .3.2.00 - Outros Serviços e Encargos , Atividade 
Exposição e Feira, consoante Nota de Empenho n9 812,emitida 
em 14 de fevereiro de 1984; 

b) Cr$ 47.000 .000,00 (quarenta e sete milhÕes de cru 
zeiros) alocados ao Fundo de Participação dos Estados, Dis 
trito Federal e Territórios, Programa 04150881.648, Elemen 
to de Despesa 4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos,Ativl 
dade Reativação e Ativação de Fazendas Modêlos,consoante No 
ta de Empenho n9 829, emitida em 14 de fevereiro de 1984; -

c) Cr$ 7.000.000,00 (sete milhÕes de cruzeiros) aloca 
dos ao Fundo de Participação dos Estados, Distrito Federal 
e Territórios, Programa 04150881.648, Elemento de Despesa 
4.1.3.0.07- Outros Serviços e Encargos, Atividade Defesa 
Sanitária Animal, consoante Nota de Empenho n9 831 , emitida 
em 14 de fevereiro de 1984; 

d) Cr$ 26.000.000,00 (vinte e seis mi l hÕes de cruzei
ros) alocados ao Fundo de Participação dos Es tados,Distr i to 
Federal e Territórios, Programa 04150881.648, Elemento de 
Despesa 4. 1.3. 0.07- Outros Serviços e Encargos, Atividade 
Assentamento Dirigido de Produtores Agr{colas, consoante No 
ta de Empenho n9 830, emitida em 14 de f evereiro de 1984 . -

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecursos 
destinados a execução do presente Contrato serão liberados 
como segue : 

a) Expos ição e Feira - r ecursos relativos a Nota de Em 
penha n9 81 2 em três (03) parcelas sendo: a primeira no va 
lorde Cr$ 2 . 750 .000,pO (doi~ milhÕes, se tecentos e cinquen 
tà mil cruze i r os ) após a assinatura e a publicação deste atõ 
no Diário Ofic i a l do Território; a segunda no valor de Cr~! 
7.0ÔO.OOO,OO (se te milhÕes de cruzeiros) e a terceira nova 
lor de Cr$ 25 .250.000,00 (vinte e cinco milhÕes , duzentos e 
cinquenta mil cruzeiros); 

b) Reativação e Ativação de Fazendas Modêlos - recursos 
relativos a Nota de Empenho n9 829 em quatro (04) parce las 
sendo : a primeira no va lor de Cr$ 45 .. 500 . 000,00 (quarenta e 
cinco milhÕes e quinhentos mil cruzei r os) após a assinatura 
e a publicação deste ato no Diário Oficial do Terr itório; a 
segunda no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cruzei
ros); a ter ceira no valor de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil 
cruzeiros) e a quarta no va l or de Cr$ 500.000,00 (quinhen
tos mil cruzeiros); 

----------DIARIO OFICIAL.----- ------.-... 
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Território Federal do Amapá 
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c) Defesa Sanitár ia Animal - r ecursos relativos a Nota 
de Empenho n9 831 em quatro (04) parcelas sendo : a primeira 
no valor de Cr$ 2.000 .000 , 00 (.\ois milhÕes de cruzeiros)apÓ? 
a assinatura e a pub licação deste ato no Diário Oficial 
do Terr itório ; a segunda no valor de Cr$ 2.500 . 000 , 00 (dois 
milhÕes e quinhentos mil cruzeiros); a terceira no valor de 
Cr$ 1. 750 . 000,00 (hum milhão , setecentos e cinquenta mil cru 
zeiros) e a quarta no valor de Cr$ 750.000,00 (setecent os 
e c i nquenta mil cruze iros) ; 

d) Assentamento Dirigido de Produtores Agrícolas - re 
cursos relativos a Nota de Empenho n9 830 em quatro (04) 
parcelas sendo: a primeira no valor de Cr$ 12. 100.000,00(do 
ze milhÕes e cem mil cruze iros) . após a assinatura e a publt 
cação deste a to no Diário Of icial do Território; a segunda 
no valor de Cr$ 9.700.000,00 (nove mil hÕes e setecentos mil 
cruzeiros) ; a terceira no valo r de Cr$ 2. 100.000,00 (do is 
milhÕes e cem mil cruzeiros) e a quarta no valor de Cr$: 
2. 100 .000,00 (dois milhÕes e cem mil cruzeiros). 

CLÁUSULA SEXTA - DEPOSITO E MOVU1ENTAÇÃO DOS RECURSOS : 
Os recursos que por força des te Contrato deverão ser trans 
feridos a CODEASA, serão depositados em conta vincu l ada GO 
VERNO/CODEASA, na Agência local do Banco da Amazônia S/A = 
BASA, devendo ser movimentada somente através de cheques no 
minais, obrigando- se a CODEASA a enviar ao GOVERNO ext ratÕ 
de conta e fezer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas o nome do sacado , os números ,valôre s e 
datas das emissões dos cheques com que foram pagas as suas 
obrigações , de~endo os recursos só se r em sacados para sal 
dar compromissos deste Contrato, sendo vedada a sua trans fe 
rência para outro Ór gão . 

CLÁUSULA SÉTIMA- PRESTAÇÃO DE CONTAS: A CODEASA pres
tará conta dos recursos recebidos em decorrência deste Con 
trato, no máximo até 30 (trinta) dias após o término de sua 
vigência . 

CLÁUSULA OITAVA - VIG~NCIA : Este Contrato vigorará a 
partir da data de sua publicação no Diário Oficia l do Ter 
ritório, expi rando- se no mesmo dia e mês do ano de 1985 . 

CLAUSULA NONA - ALTERAÇÃO : O presente Contrato poderá 
ser a lterado at r avés de aditament o , para o f i el cumprimento 
dos motivos que deram origem. 

CLAUSULA DÉCUIA - RESCISÃO : A inobservância de quai~ 
quer Cláusul as , condições ou obrigações do presente Contra 
to , bem como por motivo de conveniência O'- por acordo entre 
as partes contr atadas, provocar á sua imed iata rescisão , in 
depente de ação, notificação ou i nterpelação judic i al . 

CLÁUSULA DÉCHIA PRU!EIRA - FORO: Para dirimir quai~ 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumpr imento 
deste instrumento, de comum acordo as partes interessadas e 
legem o Foro da Comarca de Macapá. com exclusão de qualquer 
outro , por mais pr ivilegiado que seja. 

E, por estarem de comum acordo firmam o presente Contra 
to em cinco (05) vias de igual teor e forma , para um so e 
feito , na presença de duas (02) t estemunhas . 

Macapá(Ap), 17 de fevereiro de 1984 

ANNIBAL BARCELLOS 
= GOVERl'lO = 

HAROLDO VITOR DE AZEVEDO SANTOS 
CODEASA = 

LUIZ IRAÇÚ GUUIARÃES COLARES 
= SEAG = 

TESTEHUNHA.S : Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á 

SECRETARIA DE ADHINISTRAÇÃO 

COHISSÃO PERJ>IANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N9 23/84- CPL 

AVISO 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA, torna pÚblico e comunica aos i nt e 
ressados, que acha- se aberta a l icitação a nível de T. P. n9 
23/84- CPL , para aquisição de Haterial de Construção em Geral 

(Tintas, fios, Limpadas , Madeira e t c .. )• 

A Lic itação será real izada às 9:00 horas do dia 10 . 04. 84, 
na sa la de licitação da Secretaria de Administração, à Av . 
FAB , Cent ro Cí vico , nesta cidade de Nacapá. 

O Edital completo e demais esclarecimentos poderão ser 
obtidos no 29 andar , sala 20, no endereço acima mencionado , 
nas horas nor mais de expediente . 

Macapá , 21 de março de 1984 . 

JOSITO BELAIDIINO BISPO 
Presidente da CPL 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~Á 

SECRETARIA DE ADNINI.STRAÇÃO 

COHI SSÃO PERJ>IANENTE DÉ LICITAÇÃO 

EDITAL DE TO~IADA DE PREÇOS N9 24/84-CPL 

AVI SO 

O presidente da Comissão Permanente de Licitação de Co~ 
pras e Serviços do GTFA , torna pÚblico e comunica aos i nte
ressados , que acha-se aberta a licitação a nível de T.P. n9 
24/84-CPL para aquisição de BANHO ~IARIA , LANCHA, ARADO , TRA 
TOR , ROÇADEIRA e OUTROS EQUIPA}1ENTOS AGRÍCOLAS. 

A Licitação será realizada às 9:00 horas do di a 12.04 .84, 
na sala de Licitação da Secretaria de Administração , à Av . 
FAB, Centro Cívico , nesta cidade de Ha.capá . 

O Edital comple to e demais esclarecimentos 
obtidos no 29 andar , sala 20 , no endereço acima 
nas horas normais de exped iente. 

JOSITO BELARI'IINO BISPO 
Pre sidente da CPL 

poderão ser 
mencionado, 

e~a~ 
f•.,.. A indicação de 2% 

do Imposto de Renda Devido 
per sua empresa apóia o ~- ~ 

Mobral e o brasileiro. ~ · 
='"""" 

HI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

COHISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

Tm!ADA DE PREÇOS N9 05/84-CLOS 

EDITAL 

AVI SO 

A Secretar i a de Obras e Serviços Públicos do Governo do 
Território Federal do Amapá, através da Comissão de Licita
ção de Ob ras e Ser viços , designada , pe la Portaria (P) n9 
042/8 1-SE,\D, torna público pa~1 conhec imento de quantos pos 
sam se inte ressar, que fa rá real i zar Tomada de Preços para 
execução dos se r vi ços de Res tauração da ponte em madeira de 
Lei sobre o Rio Água Fria , na BR- 216 , trecho Porto Grande I 
Serra do Navio, com 124m de comprimento , de acordo com o 
projeto, especificações , normas de serviços e i nstruções que 
embora não transcritas passam a fazer parte deste Edital . 

A lici tação realizar-se- à às 09 :00 horas do dia 04 de 
abril de 1984, na sala de Reuniões da Secretaria de Obras e 
Serviços -Públicos , sito à aven i da FAB, n9 1. 276, nes t a cida 
de , no local, dia e hora onde serão r ecebidos os documentos 
da habil itação e de preços dos licitantes . 

O Ed i tal e os esclarecimentos complementares serão for 
necidos aos interessados nas horas normais de expediente,nÕ 
endereço acima mencionado . 

Hacapá , 21 de Har ço de 1984 . 

Eng9 . DÔUGLAS LOBATO LOPES 
Presidente 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 026/84-PROG 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBIW! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A ASSOCIAÇÃO DE ASSIST~NCIA T~CNICA E EX 
TENSÃO RURAL DO TERRITÓRIO FEDERAL DO Al'IAPÁ , COH A INTERVE 
NitNCIA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, PARA HANUTENÇÃO DA CÕ 
MISSÃO DE PLANEJAI-lENTO AGR!COLA DO Al-IAI' Á - CEPA-AP . -

O Governo do Território Federal do Amapá, nes te ato re 
presentado por seu Governador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS, dã 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Associação 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Território Fede 
ral do Amapá, representada pelo seu Secretário Executivo ~ 
Engenheiro Agrônomo LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA, doravante 
designada simpl esmente ASTER/AP, com a interveniência da Se 
cretaria de Agricultura , representada pelo seu titular,Enge 
nheiro Agrônomo LUIZ URAÇÜ GUI~~RÃES COLARES, doravante de 
naminada simplesmente SEAG, resolvem de comum acordo firmar 
o presente Contrato, consoante as Cl áusulas e condições se 
guintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Con 
trato foi elaborado com fundamento no que preceitua o artl 
go 18, item XVÚ do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 
1969, de acordo com a alínea "f" do § 29 do artigo 126 do De 
ereto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO: O presente Contrato obje 
tiva proporcionar meios pa ra manutenção e funcionamento da Co 
mi ssão de Planejamento Agrícola do Amapá (CEPA/AP), nos moT 
des estabelecidos através do Convênio n9 021/77, celebrado 
em 21 de março de 1977 , entre o Hinistério da Agr icultura , 
Superintendência do Desenvo lvimento da Amazônia, Governo do 
Território Federal do Amapá e a Assoc iação de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Território Federal do Amapá. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÚES 

I - DO GOVERNO 

a) O GOVERNO contribuirá no presente exercício de 1984 
para execução do presente Contrato, com recursos financei 
ros orçados no valor de Cr$ 80.000.000 , 00 (oitenta milhÕes 
de c~uzeiros); 

b) Arcar com todas as r esponsabilidades do Ônus em caso 
de rescisão cont ratual, ou qualquer outra despesa oriunda 
da legis l ação trabalhi sta, alocando recursos complementares 
necessários ao Contrato; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execuçao deste Contrato , 
através da SEAG. 

II - DA ASTER/AP 

a) Contratar pessoal- técn i co-admini s trativo para pres
tar serviços ã Comissão de Planejamento Agrícola do Amapá , 
sem vínculo empregat í cio com o GOVERNO e, assumir os encar
gos das gratificaçÕes de funções salariais e di árias do pes
soal técnico administrativo , col ocado a disposição da CEPA/ 
AP; 

b) Adquirir mat er t ats e equipamentos necessários 
nutenção e funcionamento da CEPA/ AP, de acordo com o 
de Aplicação dos recursos orÍL·.1dos presente Cont rato; 

a ma
Plano 

c) A ASTER/AP prestará :ontas diretamente ã Secretaria 
de Finanças - SEFIN dos recursos r ecebidos , sessenta (60) 
dias após o fina l de cada exercício financeiro. 

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO : A despesa decorrente da as.
sinatura deste Contrato no valor de Cr$ 80 .000.000,00 (oi
tenta milhÕes de cruzeiros) correrá ã conta do Fundo de Par 
ticipação dos Estados, Distrito Federal e Terr i tórios , Pro= 
grama 04 15088 1.648 , Elemento de Despesa 3.1 . 3. 2.00 , Outros 
Serviços e Encargos , consoante Nota de Empenho n9 1691, emi 
tida em 12 de março de 1984. 

CLÁUSULA QUINTA- LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: Os r ecur sos 
destinados ã execução do presente Cont rato serão liberados 
em quatro (04) parcelas, sendo a primeira no valor de Cr$ 
56.000.000,00 (cinquenta e sei s milhÕes de cruzeiros) após 
a assinatura e a publicação deste ato no Diário Oficial do 
Terri tór io, e as demais em pa rcelas iguais de Cr$ 3.000.000 , 00 
(oito milhÕes de cruzeiros) a serem liberadas no fim de cada 
trim<?stre. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO E HOVIMENTAÇÃO DOS RECUR
SOS: Os recursos que por força deste Contrato deverão ser 

transferidos a ASTER-AP, serao depositados em conta vincula 
da GOVERNO/ASTER-AP, na Agência local do Banco do Brasil 
S/A, devendo ser movimentada somente através de cheques no
minais, obrigando-se a ASTER/AP a enviar ao GOVERNO extrato 
de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestações de contas o nome do sacado, os números, valôres 
e datas das emissões dos cheques com que foram pagas as suas 
obrigações, devendo os r ecursos só serem sacados para saldar 
compromissos deste Contrato, sendo vedada a sua transferên
cia para outro Órgão. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A ASTER/AP 
prestará conta dos recursos recebidos em decorrência deste 
Contrato no máximo até 30 (trinta) dias após o término de 
sua vigência. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGtNCIA: O presente Contra to entra
rá em vigor a partir da data de sua publicação no Diário 
Oficial do Território até 31 de dezembro de 1985. 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO: O presente Contrato poderá 
ser alt erado a t ravés de adi tamento, para o fie l cumprimento 
dos motivos que lhe deram origem . 

CLÁUSULA DeCIMA - RESCISÃO: A inobservância de qua i s
quer das Cláusulas, condições ou obrigações do presente Con 
tra to, bem como por motivos de conveniência ou por acordo 
entre as partes cont ratadas, provocará sua imediata resci 
são, independente de ação , notificação ou interpelação judi 
c ial. 

CLÁUSULA D~CIMA-PRIMEIRA - FORO: Para dirimir quaisquer 
dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento deste 
instrument o , de comum acordo as partes i nteressadas elegem 
o Foro da Comarca de Macapá, com exclusão de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo firmam o presente Contrato em 
cinco (OS ) vias de igual teor e forma, para um só efeito,na 
presença de duas (02) testemunhas. 

Macapá(Ap), 13 de março de 1984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNO 

LUIZ ALBERTO FREITAS PEREIRA 
ASTER-AP 

LUIZ IRAÇÚ GUIMARÃES COLARES 
SEAG 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS I NDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO T. 
FEDERAL DO AMAPÁ ESTADO PARÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, ficam convocados todos os asso
ciados do Sindicato dos Traba lhadores nas Indús trias Estr a
tivas do T. F. do Amapá e Estado do Pará, em pl eno gozo de 
seus direitos sindi cais , interessados no Reajuste Salarial 
a ser concedido com vigência a partir de 19 de maio de 1. 984 
a categoria prof issional da qual . são integrantes e que é r~ 
presentada por -este Sindicato, para tomarem par te da reunião 
de Assembléia Geral Extraordinária , a realizar-se no dia 15. 
0~ . 84 (DOMINGO), ãs 09:00 horas, em primeira convocação,co~ 
~um~ro legal de_associados ou às 09:30 horas em segunda e 
ult1ma convocaçao com qualquer número de associados em sua 
sede social , sito a av . Pe . Júlio Maria Lombaerd 2B32 para 
tratarem da s eguinte: ' 

ORDEM DO DIA: 

a) Leitura do Edital de Convocação ; 

b) Discussão da base do Reajuste Salarial a ser conce
dido pela Indústria e Comércio de Hinérios S. A - I COHI. 

c) Poderes à Diretoria para fazer Acordo e 
Dissídio Coletivo. 

Nacapá, 21 de março de 1.984. 

JOSÉ JACY RIBEIRO AIRES 
Presidente 

CPF : 001.350.882-00 

suscitar 
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SINDI CATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS EXTRATIVAS DO T. 
FEDERAL DO AMAPÁ E ESTADO PARÁ. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, f i cam convocados todos os asso
ciados do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ext ra
tivas do T.F . do Amapá e Es t ado do Par á, em pleno gozo de 
seus di re itos sindicais, interessados no Reajustamento Sala 
rial a ser concedido com vigência a partir de 19 de maio de 
1.984, a categoria profissional da qua l são integrantes e 
que é representada por este Sindicato , para t omar em parte 
da reunião de ASSEMBL~IA GERAL Extraordinária , a realizar-se 
no dia 31.03 . 84 (SÁBADO), às 19:00 horas, em primeira convo 
cação , com o número legal de associados ou às 19: 30 horas eiii 
segunda e Última convocação , com qua l quer número de associa 
dos, em Porto Trombetas, Município de Oriximiná , Estado do 
Pará , no Clube Hequinho, de propriedade da Mineração Rio do 
Norte S. A, gentilmente sedido para o Sindicato, para tra ta
rem da seguinte: 

ORDEM DO DIA 

a) Leitura do Edital de Convocação; 

b) Discussão da base do Reajuste Salarial a ser conce
dido pela Mineração Rio do Norte S. A. 

c) Poderes à Diretoria para fazer Acordo e suscitar Dis 
sídio Coletivo . 

Macapá , 21 de março de 1.984 

JOS~ JACY RIBEIRO AIRES 
Presidente 

CPF: 001.350.882- 00 

CARTÓRIO DE REGISTROS PÚBLICO 
PROCLM1A DE CASM!ENTO 

O Oficial de Registro Civil de Vila ~~ia, Santana , C~ 
marca de ~~capá, Território Federal do Amapá, República F! 
derativa do Brasil , faz saber que pretendem casar-se:ROLDÃO 
DA COSTA SANTOS com VALHINA ~1ARIA DOS SANTOS. 

Ele é filho de Martins dos Santos e de Tomásia da Costa 
Santos. 

Ela é filha de ~~ria Augusta dos Santos . 

~~OEL DE NAZARÉ RODRIGUES PANTOJA DOS SANTOS com ILDA 
PAL~!ERUI TOLOZA . 

Ele é filho de Raimunda Rodrigues dos Santos 

Ela é filha de Estêvão Toloza e de Nazaré Palmerim To 
loza. 

JORGE GMJA SILVA com EDILEU DOS S~~TOS FERREIRA . 

Ele é filho de Miguel Alves Sil va e de Lema Gama Silva. 

El a e filha de Antônio Fur tado Ferreira e de ~~rgarida 
dos Santos Ferr~ira . 

MANOEL JONAS DOS SANTOS FERREIRA com VALDECI DOS 
TOS SILVA. 

SAN 

Ele é filho de Antônio Ferreira e de Margarida dos San 
tos. 

Ela é filha de Juarez Mendes da Síiva e de Angelina Lo 
pes Santos . 

JOÃO ROCHA NETO com MARIA TRINDADE DOS SANTOS. 

El e é filho de Abelino Raimundo Rocha e de Nazaré Pa
lheta Rocha . 

Ela é filha de Raimundo Toloza dos Santos. 

AGRIPI NO DOS SANTOS com FÁTIMA FERREIRA CARDOSO. 
Ele e filho de Raimundo Barros e de Mar ia Benedita dos 

Santos . 
Ela é filha de Pedro Cardoso e de Jurema Ferreira Car-

doso . 

MANOEL NAZARETH AL~IDA PANTOJA com JÜLIA ~fENDES DOS 
SANTOS. 

Ele é filho de José Tavares Pantoja e de Ananias Almei 
da . 

Ela é filha de Maria Leonila Mendes dos Santos. 

TO~ffi COSTA DOS SANTOS com JOVELINA COSTA DOS SANTOS . 

Ele é filho de Tomaz ia Costa dos Santos . 

Ela é fi l ha de Conceição Costa dos Santos. 

FRANCISCO VIEIRA PANTÓJA com MARIA LÚCIA FERREIRA DO 
ROSÁRIO. 

El e é filho de Manoe l de Oliveira Pantoj a e de Bernar 
dina Vieira . 

Ela é filha de Fernando Pantoja do Rosário e de Olinda 
Ferreira do Rosário. 

RICARTE COSTA DOS SANTOS com JULIETA FERREIRA BARROS. 

Ele é fi l ho de Tomasia Costa dos · Santos . 

Ela é filha de Beatriz Ferreira Barros. 

PEDRO GONÇALVES PANTOJA RAMOS com BENEDITA VIEIRA VIA 
NA. 

Ele é filho de ~~noel Gonçalves Ramos e de Catarina Gon 
çalves Pantoja. 

Ela é fi lha de Raimundo Moreira Viana e de Raimunda 
Vieira Viana. 

OLVARINO PAL~RHI TOLOZA com ~1ARIA !NA FERREIRA TAVA-
RES. 

Ele é fi l ho de Es tevão Toloza e d~ Nazarê Pal mer i m To 
loza . 

Ela é filha de Dalila Ferreira Tavares . 

ANDRÉ ALVES DA SI LVA com MARIA ~!EC~S AUIEIDA TAVARES 

Ele é fi l ho de Izidora Antônia Al ves. 

Ela é f ilha de José Tavares e de Ananias Almei da Panto 
ja. 

~~OEL COSTA DOS SANTOS com ES~1ARILA DOS SANTOS . 

Ele é filho de Jovelina Cista dos Santo~ 

Ela é filha de Maria Rosa dos Santos. 

~~OEL DORIVAL CARDOSO com FATIMA SOUZA DAS NEVES. 

Ele é filho de ~~ria de Jesus Cardoso . 

Ela é filha de Valdomiro das Neves e de Antônia de Sou 
za. -------------------------------------RAU!UNDO FERREIRA com JACY FERREIRA . 

Ele é filho de Eufrazina Ferreira . 

El a é filha de Sebastiana Ferreira. 

FAUSTINO DA COSTA SANTOS com ~1ARIA GENI LOPES DOS SAN 
TOS. 

El e é filho de ~~r tins dos Santos e de Tomasia da Costa 
dos Santos. 

Ela é filha de Judith Lopes dos Santos . 

OS~1AR FERREIRA BATISTA com MARIA GRACIETE FERREIRA DOS 
SANTOS. 

El e é filho de Jacy Ferreira Batista . 

Ela é filha de Terezinha Ferreira dos Santos . 

RAIMUNDO FERREIRA com ARLETE VIANA !1ACIEL . 

Ele é f ilho de ~1aria.Antônia de Souza . 

El a é filha de Durval de Souza Maciel e de Deuzarina Bar 
bosa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro acuse-o na forma da Lei . 

Vila Maia , Santana, 20 de marc;o de 1984 . 

C~M SUELI AGUIAR DE CARVALHO 
- Escrevente Autor1zada -
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Cuide de 
seu automóvel, de 

sua moto. 
Se você bater, 
o prejuízo é 
seu também~~ 
Se você for 

a_cidentado, é você 
quem sofreu. 

Respeite a vida. 
Dirija 

com cuidado~~ 

21 mil brasileiros morrem 
anualmente em acidentes de trânsito! 

Essa estat ística é crescente. Isso significa que, se não 
mudarmos nosso comportamento no trânsito, outras v inte· e 

tantas mil pessoas morrerão de acidentes nos próximos 
doze meses. Entre essas vítimas poderão estar parentes seus 

ou até você mesmo. Por isso, todos nós, pedestres e 
motoristas, precisamos de aprender a viver na cidade 

e a contribuir para que o trânsito seja melhor. Ex istem 
leis, códigos, normas, órgãos de trânsito. Mas se 

continua matando, se continua morrendo. E que nada disto 
adianta se cada um não se educar para o trânsito. Se 
não mudarmos nossa atitude frente a essa ameaça, as 
mortes vão cont inuar acontecendo. Os automóveis, as 

motos vão continuar se destruindo. No Brasil acontecem 
300 mil acidentes de trânsito anuais, com vítimas. Os 
prejt · (zos, o luto, a tristeza vão continuar chegando. 
Vocé pode evitar que isso aconteça. Desperte para o 
tamanho do problema do trânsito. Eduque-se para 

diminuir o problema do trânsito. Começe hoje. 

EDUCAÇAo PARA O TRANsrro. 

Pég. & 


	

